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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1492 DE 17 DE JULHO DE 2023

O  REITOR DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  DE  JANEIRO,
nomeado  nos  termos  do  Decreto  Presidencial  de  25  de  maio  de  2022,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.001396/2023-22, resolve:

Art. 1º Alterar, conforme abaixo, os servidores para integrarem a Comissão Central do projeto de elaboração do
Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2024-2028 deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do Rio de Janeiro (IFRJ), instituído pela Portaria IFRJ no 332, de 22 de maio de 2023:

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Rafael Barreto Almada 2566347

Alessandra Ciambarella Paulon 1752482

Igor da Silva Valpassos 1579523

Bruno Campos dos Santos 3012673

Ana Luisa Soares da Silva 1362882

Marcus Vinicius da Silva Pereira 1545158

Luiz Fernando Silva Caldas 1450269

Julio Page de Castro 2642742

David Barreto de Aguiar 2738777

Marcio Franklin Oliveira 2780646

Maria Celiana Pinheiro Lima 3322588

Ricardo Esteves Kneipp 1863816

Cristiane Henriques de Oliveira 1515206

Thiago Matos Pinto 2121884

Eudes Pereira de Souza Junior 1152472
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David Braga Pires da Silva 2238953

Livia Puello de Barros Gil 1806991

Helia Pinheiro Rodrigues Correa 1891140

Silverio Afonso Albino Balieiro 1105509

Jefferson Robson Amorim da Silva 1054149

Gleyce Figueiredo de Lima 1581053

Rodney Cezar de Albuquerque 1555982

Andre Augusto Isnard 1650287

Fabio Carlos Macedo 2456545

Art. 2º A vigência da portaria está mantida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Autenticado em 18/07/2023 09:52 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
2566347

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifrj.edu.br/documentos/ informando seu
número: 826, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 17/07/2023 e o código de verificação: f628c9daaf
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